
DECRETO N° 3080/2.019.

DATA: 13 de Março de 2.019.
SÚMULA: “Dispõe sobre o can-
celamento dos restos a pagar 
inscritos em 31 de dezembro de 
2018 e em exercícios anteriores, 
dando outras providências.”.
Haja visto que os processos li-

Art. 2º Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 13 de 

Março de 2019.

Ronaldo Schribenig 
Prefeito Municipal em exercício.

DECRETO N° 3081/2.019.

DATA: 14 de Março de 2.019.
SÚMULA: Dispõe sobre a Aber-
tura de Crédito Adicional Suple-
mentar, autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 1657/2.018 de 13 de 
Dezembro de 2.018.

Art. 1 º - Em conformidade com o 
art. 4º, inciso V da Lei Municipal 
nº 1657/2018 de 13 de dezem-
bro de 2018 e conforme o dis-
posto no Artigo 42 da Lei 4320, 
de 17 de março de 1.964, fica o 
Executivo Municipal autorizado 
a abrir no Orçamento vigente um 
Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 518.591,00 (Qui-
nhentos e dezoito mil quinhen-
tos e noventa e um reais), para 
suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias:
08.00 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
08.01 – Secretaria de Agricultu-

citatórios 112/2018 e 113/2018 
foram anulados, o Prefeito Mu-
nicipal de Cruz Machado, Md 
Ronaldo Schribenig, no uso da 
competência e atribuições que 
lhes conferem as Constituições 
da República e do Estado do Pa-
raná, bem como a Lei Orgânica 
do Município, e no exercício da 
direção superior da Administra-
ção, tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Mu-
nicípio, fulcrado no que dispõe 
a legislação vigente aplicável. 
Resolve:

Art. 1º Ficam Cancelados os 
Restos a Pagar inscritos em 
Restos a Pagar – não Proces-
sados, em virtude da anulação 
dos respectivos processos de li-
citação, conforme especificação 
abaixo:

Nº do Empenho F o n t e  
Nome do Credor  Valor R$

14547/18 1797 9849-Enge-
peças Equipamentos Ltda. R $ 
284.900,00

14548/18 1797 12889 – 
CVL Automóveis Comerciais de 
Veiculo Ltda. R$ 66.900,00

14693/18 1796 12889 – 
CVL Automóveis Comerciais de 
Veiculo Ltda. R$ 133.800,00
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ra 
20.608.0008.2.062 – Assistên-
cia Agropecuária Vegetal 
(495) 4.4.90.52.00 – 1.797 – 
Equipamentos e Material Per-
manente R$ 381.604,70
20.608.0008.2.063 – Assistên-
cia Agropecuária Animal 
(494) 4.4.90.52.00 – 1.796 – 
Equipamentos e Material Per-
manente R$ 136.986,30
TOTAL R$ 518.591,00
Artigo. 2º - Para dar cobertura 
ao crédito aberto pelo artigo an-
terior na forma do art.43, pará-
grafo 1º, da lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será 
considerada como recursos fi-
nanceiros, de  excesso de arre-
cadação por tendência.
Artigo. 3º - As alterações cons-
tantes deste decreto passam a 
constar na Lei do Plano Pluria-
nual e na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigentes.
Artigo. 4° - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
Março de 2019.

Ronaldo Schribenig 
Prefeito Municipal em exercício.

PORTARIA N° 058/2019
DATA: 11 DE MARÇO DE 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor: MÁRCIO RO-
BERTO SENNA (matr. nº 453), 
portador da Carteira de Tra-
balho nº 61.618/00029-PR e 
RG. 5.010.164-9/PR, admitido 
em 01/04/1996, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 
2011/2016 (parcelas 2/3), re-
querimento protocolado sob 
nº 600/2019, no período de 
11/03/2019 à 09/04/2019. 

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 11 de 
março de 2019.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito em Exercício 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO 24/2019
PREGÃO PRESENCIAL 

10/2019

A Comissão Permanente de Li-
citações Municipal através do 
Departamento de Compras e 
Licitações resolve  Comuni-
car a decisão referente à im-
pugnação da licitação 10/2019, 
esta Pregoeira decide receber 
a impugnação interposta pela 
empresa LUIZ FRANCISCO AN-
TUNES DE LIMA & CIA LTDA, 
mas não conhecer por ser in-
tempestiva, mantendo-se o dia 
14/03/2019 às 09:30 horas para 
a realização da sessão referente 

ao pregão 10/2019.

Cruz Machado, 13 de Março de 
2019.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente da CPL

 

CONTRATO Nº 033/2019
PROCESSO N° 030/2019

REF: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 004/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Engepecas 
Equipamentos LTDA

OBJETO: Aquisição de peças, 
materiais e contratação de mão 
de obra destinada a revisão de 
1000 horas em garantia, da má-
quina Pá carregadeira JCB frota 
1206, departamento obras des-
ta municipalidade.

DO VALOR: R$ 6.950,03 (seis 
mil novecentos e cinquenta re-
ais e três centavos)

DO PRAZO: 03 (três) meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado    

CONTRATANTE                                                    

Engepecas Equipamentos 
LTDA
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CONTRATADA: Andressa Vim-
mer

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação da profissional autônoma 
Andressa Vimmer, devidamen-
te credenciada e habilitada no 
Chamamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Posto de Saú-
de do Distrito de Santana, su-
prindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, conforme justi-
ficativa em anexo ao processo.
DA INSALUBRIDADE: Integra 
ao rendimento base da contra-
tada adicional de Insalubridade, 
calculado em 20% (vinte por 
cento) sobre o salário mínimo 
nacional, sendo seu montante 
de R$ 199,60 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta centavos) 
incidente integral ou parcialmen-
te de acordo com os serviços 
prestados.

          
  Município de Cruz Machado 

CONTRATANTE                                                                 

Andressa Vimmer
CONTRATADA

     
     EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 077/2018

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2019

PROCESSO N° 083/2018

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Daniel Lipinski

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação do profissional autônomo 
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CONTRATADA

CONTRATO Nº 034/2019
PROCESSO N° 035/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N° 014/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: José Lucas Mo-
reira - ME

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa objetivando a aqui-
sição de estruturas metálicas 
para instalação na escola Pre-
feito Boleslau Sobota, necessá-
ria para a ampliação da cozinha 
da referida escola.

DO VALOR: R$ 7.479,99 (sete 
mil quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e nove 
centavos)

DO PRAZO: 03 (três) meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

 
Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado
CONTRATANTE                                                    

José Lucas Moreira - ME
CONTRATADA

     EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 080/2018

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2018

PROCESSO N° 086/2018

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

Daniel Lipinski, devidamente 
credenciado e habilitado no Cha-
mamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Hospital San-
ta Terezinha, suprindo assim as 
necessidades da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, 
conforme justificativa em anexo 
ao processo.

DA INSALUBRIDADE: Integra 
ao rendimento base da contra-
tada adicional de Insalubridade, 
calculado em 20% (vinte por 
cento) sobre o salário mínimo 
nacional, sendo seu montante 
de R$ 199,60 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta centavos) 
incidente integral ou parcialmen-
te de acordo com os serviços 
prestados.

Daniel Lipinski  
CONTRATANTE                                                                 

 Município de Cruz Machado           
CONTRATADO

   
     EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 071/2015                                              

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2019

PROCESSO N° 159/2015

CONTRATANTE: Município 
de Cruz Machado, Estado do 

Paraná. 

CONTRATADA: Giovana Tret-
ner

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação da profissional autônoma 
Giovana Tretner, devidamen-
te credenciada e habilitada no 
Chamamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Hospital Santa 
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       Terezinha desta municipalidade, 
suprindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, conforme justi-
ficativa em anexo ao processo. 
VALOR DO ADITIVO: Perfaz o 
valor global do presente aditivo 
em R$ 32.562,60 (trinta e dois 
mil quinhentos e sessenta e dois 
reais e sessenta centavos), sub-
divididos em 12 (doze) parcelas 
de R$ 2.713,55 (dois mil sete-
centos e treze reais e cinquenta 
e cinco centavos), pagos pro-
porcionalmente de acordo com 
os serviços prestados.

DA INSALUBRIDADE: Integra 
ao rendimento base da contra-
tada adicional de Insalubridade, 
calculado em 20% (vinte por 
cento) sobre o salário mínimo 
nacional, sendo seu montante 
de R$ 199,60 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta centavos) 
incidente integral ou parcialmen-
te de acordo com os serviços 
prestados.

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 12 (doze) 
meses, podendo serprorrogado 
conforme art. 57 inciso II da Lei 
8.666/93.

Município de Cruz Machado                                 
CONTRATANTE                                                                      

Giovana Tretner
CONTRATADA

     EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 071/2015                                              

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2019

PROCESSO N° 159/2015

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Rosangela Be-
rezowski

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação de profissional habilitado 
e credenciado para prestação 
de serviços na área de saúde na 
função de enfermeiro (a) para 
atuar nas equipes ESF - Estra-
tégia e Saúde da Família desta 
municipalidade por prazo deter-
minado, suprindo assim a de-
manda da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme justificativa 
anexa ao processo.
DA INSALUBRIDADE: Integra 
ao rendimento base da contra-
tada adicional de Insalubridade, 
calculado em 20% (vinte por 
cento) sobre o salário mínimo 
nacional, sendo seu montante 
de R$ 199,60 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta centavos) 
incidente integral ou parcialmen-
te de acordo com os serviços 
prestados.

   Município de Cruz Machado    
CONTRATANTE                                                                 

Rosangela Berezowski
CONTRATADA

     EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 078/2018                                              

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Rose Fersch

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação da profissional autônoma 
Rose Fersch, devidamente cre-
denciado e habilitado no Cha-

mamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Hospital San-
ta Terezinha, suprindo assim as 
necessidades da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, 
conforme justificativa em anexo 
ao processo.
DA INSALUBRIDADE: Integra 
ao rendimento base da contra-
tada adicional de Insalubridade, 
calculado em 20% (vinte por 
cento) sobre o salário mínimo 
nacional, sendo seu montante 
de R$ 199,60 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta centavos) 
incidente integral ou parcialmen-
te de acordo com os serviços 
prestados.

Município de Cruz Machado
CONTRATANTE                                                                 

Rose Fersch
CONTRATADA
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DIVERSOS

              Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
        Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

                                 Telefone: (42) 3554.1222 
                           CNPJ nº 76.339.688/0001-09 

      

_______________________________________________________________ 

 

 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 

 
EDITAL Nº 002/2019 

 
O Município de Cruz Machado – PR, através do Prefeito Municipal e da Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo designada através da Portaria n° 056/2019, com fulcro na Lei Federal 
11.788/2008 e demais disposições legais, TORNA PÚBLICA a abertura de Processo Seletivo 
para provimento de vagas de estágio e formação de cadastro de reserva em Nível Médio, Pós 
Médio e Superior, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. O presente 
Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contração de estagiários para as áreas 
descritas no item 2 (dois), sob contrato de natureza administrativa, não gerando ao candidato 
selecionado qualquer direito como Servidor Público. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo, designada pela Portaria n° 056/2019; 
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de estágio e formação de cadastro 
de reserva, em diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, para alunos do 
Ensino Médio, Pós Médio e Superior; 
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito da Prefeitura Municipal tem por objetivo proporcionar aos 
alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino, a oportunidade de realização de 
estágio não obrigatório, observado a disponibilidade orçamentária para a concessão de bolsas, 
visando ao aprendizado e à complementação da formação acadêmica; 
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais, comunicados referente a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso do Município; 
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e o Município de Cruz 
Machado; 
1.6 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
homologação de seu resultado, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período; 
1.7 A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de no máximo 06 (seis) 
meses para alunos matriculados regularmente, conforme apresentação de declaração de 
matrícula atualizada, que deverá constar o período letivo, podendo ser prorrogado até o limite de 
24 (vinte e quatro) meses; 
1.8 Os candidatos que já tiveram contrato de estágio junto a Prefeitura de Cruz Machado, se 
aprovados neste processo seletivo, poderão ser convocados dentro da ordem classificatória para 
completar o período de estágio que falta para completar 24 (vinte e quatro) meses;     
1.9 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento do 
local de estágio, observada a carga horária legal de no mínimo 20 horas semanais e no máximo 
30 horas semanais, de segunda a sexta-feira; 
1.10 Ocorrerá o desligamento do estagiário, nos seguintes casos: 

I – Por reprovação do estudante; 
II – Pela não comprovação da matrícula e da frequência escolar/acadêmica de 75% (setenta 
e cinco por cento) de aproveitamento; 
III – Pela transferência do estagiário para outro curso não compatível com a área de 
atuação; 
IV – Pela conclusão, trancamento ou abandono de curso; 
V – Pela comprovação de falsidade ou de omissão de informações por parte do estagiário; 
VI – Pelo não cumprimento de normas e regulamentos estabelecidos pela parte 
Concedente; 
VII – Pela conclusão do Ensino Médio.  

1.11      Ao contrato de estágio aplicam-se, obrigatoriamente, os preceitos disposto na Lei Federal n° 
11.788/2008 e demais disposições legais: 
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_______________________________________________________________ 

 

I - O Termo de Compromisso de Estágio pode ser renunciado, a qualquer tempo, mediante 
comunicação escrita, pela Instituição de Ensino, pela parte Concedente ou pelo Estagiário; 
II - O não cumprimento de quaisquer cláusulas do Termo de Compromisso de Estágio 
constituem motivos de imediata rescisão. 
 

2. DO LOCAL DE ESTÁGIO, VAGAS E CARGA HORÁRIA, BOLSA E REQUISITOS 
 

 
 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 

 
VAGAS 

 
SALÁRIO 

 
CARGA 

HORÁRIA 
 

REQUISITOS 

 
Administração 

 
1 + C.R. R$ 748,50 6 horas 

Estar cursando Administração, 
Ciências Contábeis, Gestão 

Pública, Tecnologia em 
Processos Gerenciais, Técnico 
em Administração, Técnico em 
Secretariado, ou Técnico em 

Contabilidade. 
Administração 1 + C.R. R$ 499,00 4 horas Estar cursando Ensino Médio. 

Informática 
 

C.R. 
 

R$ 748,50 6 horas 

Estar cursando Sistemas de 
Informação, Engenharia da 
Computação, Ciência da 
Computação Técnico em 
Informática ou Análise de 

Sistemas. 

Engenharia 
 

C.R. 
 

R$ 748,50 
 

6 horas 
 

Estar cursando Engenharia Civil 
ou Arquitetura e Urbanismo. 

Direito 
 

C.R. 
 

R$ 748,50 
 

6 horas 
 

 
Estar cursando Bacharelado em 

Direito. 

Educação 5 + C.R. R$ 748,50 

 
 

6 horas 
 
 

Estar cursando Licenciatura em 
Pedagogia, Letras, Biologia, 

História, Geografia, Educação 
Física, Artes Visuais, Matemática, 
Sociologia, Filosofia ou Química. 

 

Educação 5 + C.R. R$ 748,50 
 

6 horas 
 

Estar cursando 
Magistério/Magistério – HAB., 

Educação Especial e Formação 
de Docentes. 

Esporte C.R. R$ 748,50 
 

6 horas 
 

 
Estar cursando Bacharelado em 

Educação Física. 
Nutrição C.R. R$ 748,50 6 horas Estar cursando Nutrição. 

Enfermagem C.R. R$ 748,50 
 

6 horas 
 

 
Estar cursando Enfermagem ou 

Técnico em Enfermagem. 

Farmácia C.R. R$ 748,50 
 

6 horas 
 

 
Estar cursando Farmácia ou 

Biomedicina. 
 

Assistência Social 
 

C.R. R$ 748,50 6 horas 
 

Estar cursando Assistência Social 
ou Psicologia. 
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2.1 Os candidatos aprovados e classificados permanecerão no Cadastro de Reserva e serão 
convocados conforme necessidade do Município, pelo Diário Oficial do Município 
(http://pmcm.pr.gov.br/category/diario-oficial/), para se apresentarem na Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, no Setor de Recursos Humanos, no prazo de 03 (três) dias úteis, mediante Edital 
Convocatório, em data e local nele estabelecidos, para serem encaminhados aos locais de estágio; 
2.2 O reajuste dos valores da remuneração será efetuado conforme o aumento do salário 
mínimo; 
2.3 Conforme o curso a carga horária e a remuneração poderão sofrer alterações; 
2.4 A pessoa deficiente é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo desde 
que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com a sua deficiência, e a ela será 
reservada 10% (dez por cento) do total das vagas a serem oferecidas em cada curso, de acordo 
com a Lei Federal n° 11.788/2008, conforme § 5° do artigo 17. 
 
3. DOS REQUISITOS 
 
3.1       Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários, candidatos que preencham os 
seguintes requisitos: 

I - Estar matriculado e ter frequência na Rede de Ensino Público ou Privado; 
II - Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição; 
III - Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
independentemente do nível de escolaridade; 
IV - O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não 
coincidam. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 As inscrições ficarão abertas das 08h30min as 11h00min e das 13h30min as 16h30min do 
dia 18 de março de 2019 até o dia 26 de março de 2019; 
4.2 Para inscrever-se o candidato deverá comparecer à Prefeitura Municipal, sito à Avenida 
Vitória, n° 251, Centro, no Setor de Protocolos e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 

I - Preencher o formulário de inscrição; 
II - Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome corretamente e 
indicar a área de atuação para a qual pretende concorrer, devendo este ser condizente com 
seu curso;  
III - O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento; 
IV - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do local de estágio; 

4.3 A inscrição para o Processo Seletivo, regida pelo presente Edital, não terá nenhum custo 
para o candidato; 
4.4 Após a inscrição será entregue o protocolo ao candidato, o qual deverá ser apresentado no 
dia da prova; 
4.5 No ato da inscrição, o candidato deverá se declarar deficiente e requerer atendimento 
especial até o último dia de inscrição, indicando as condições de que necessita para a realização da 
prova, conforme previsto no Decreto Federal n° 3.298/1999. Não será aceita solicitação após o 
encerramento das inscrições; 
4.5.1 O candidato deficiente que, no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação; 
4.6 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação; 
4.7 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem deficientes, se aprovados no Processo 
Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação; 
4.8 Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passível 
de correção como, por exemplo, miopia, astigmatismo, etc.; 
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4.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá 
informar no ato da inscrição, e no dia da realização da prova deverá levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança. Não será aceita solicitação 
após o encerramento das inscrições; 
4.10 A realização da inscrição pressupõe que o candidato tem ciência e aceita que, se aprovado, 
deverá entregar os documentos que comprovem os requisitos exigidos para o estágio por ocasião 
da contratação; 
4.11 Não serão fornecidas, em hipótese alguma, informações suplementares, além do 
constante do presente Edital, quer seja via telefone, e-mail, ou por qualquer outro meio; 
4.12 A efetivação da inscrição implica, desde então, a sujeição do candidato a todas as 
prescrições deste regulamento. 
 
5. DAS PROVAS E DOS PRINCIPIOS 
 
5.1 O Processo Seletivo será exclusivamente de prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório; 
5.2 A duração da prova será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas; 
5.3 As provas objetivas desenvolver-se-ão através de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, 
com cinco alternativas cada uma (A, B, C, D e E). Considerando ainda que cada questão terá 
apenas 01 (uma) alternativa correta; 
5.4 Na prova será atribuída pontuação 0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis; 
5.5 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso; 
5.6 Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer outro 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas; 
5.7 Os aparelhos celulares deverão ser desligados e deixados sob a respectiva mesa do 
candidato até o termino da prova; 
5.8 As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na 
Folha de Respostas. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do 
candidato; 
5.9 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma hora) do 
horário previsto para o inicio das mesmas e constante edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o 
caderno de questões e respectiva folha de respostas; 
5.10 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante 
conforme este edital; 
5.11 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato; 
5.12 O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, do documento de identificação original; 
5.13 Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de 
Bombeiros, pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.), 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e 
expedidas por órgão público, que, por lei federal, venham com identidade, carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo com foto); 
5.14 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data da realização da prova objetiva; 
5.15 É de responsabilidade do candidato, preencher corretamente seus dados (nome, data de 
nascimento, RG, n° de inscrição e assinatura) no cartão resposta que será distribuído no ato da 
realização da prova; 
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5.16 Encerradas as provas, estas deverão ser acondicionadas em envelopes lacrados em sala, 
na presença de no mínimo três candidatos, devidamente identificados no próprio envelope, sendo 
que estes também assinarão o lacre a fim de impossibilitar a violação dos mesmos. Igual 
procedimento deverá ser feito com os cartões resposta, em envelopes separados; 
5.17 NÃO será permitido ao candidato durante a realização da prova, ausentar-se do recinto, a 
não ser em casos especiais, acompanhado por um membro da equipe de aplicação da Prova. 
 
6. SERÁ EXCLUÍDO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE, ALÉM DAS DEMAIS 
HIPÓTESES PREVISTAS NO EDITAL: 
 
6.1 O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados no item 5.6 deste Edital; 
6.2 Será também eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes 
situações: deixar o local da prova sem a devida autorização; 
6.3 Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, autoridades presentes e/ou 
com os candidatos; 
6.4 Tumultuar ou perturbar de qualquer modo a realização das provas; 
6.5 Estabelecer comunicação com outros candidatos, por qualquer meio; 
6.6 Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
6.7 Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital; 
6.8 Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
6.9 Não apresentar o documento de identificação, para a realização da prova; 
6.10 Utilizar de meios ilícitos para a execução da prova; 
6.11 Não devolver integralmente o material solicitado; 
6.12 Descumprir as instruções contidas neste Edital, no Caderno de Provas e na Folha de 
Respostas. 
 
7. DA PONTUAÇÃO NA PROVA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
7.1 Cada questão da prova de Língua Portuguesa e Matemática terá o valor equivalente a 04 
(quatro) pontos, perfazendo o Total de 80 (oitenta) pontos; 
7.2 Cada questão da prova de Conhecimentos Gerais terá o valor equivalente a 2 (dois) pontos, 
perfazendo o total de 20 (vinte) pontos; 
7.3 A soma total da prova objetiva totalizará 100 pontos; 
7.4 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, na somatória geral das questões da 
Prova Objetiva, obtiver menos de 50 (cinquenta) pontos do total ou zerar em alguma das áreas de 
conhecimento. 
 

PROVA 
 

Nº DE 
QUESTÕES 

 
VALOR DE 

CADA 
QUESTÃO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Língua Portuguesa 

 
10 4,0 

 
Leitura, interpretação de texto, 

gramática, ortografia, e acentuação; 

 
Matemática 

 
10 4,0 

 
 

Conteúdos básicos através de 
interpretação e resolução de 

problemas; 
 

 
Conhecimentos 

Gerais 
10 2,0 

Atualidades e conhecimentos do 
município, da economia, politica, 
cidadania, saúde e educação; 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
8.1 A nota final dos candidatos será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva; 
8.2 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de nota final, e, listas 
de classificação por área de atuação. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1 Na classificação final entre os candidatos com iguais números de pontos, serão fatores de 
preferencia os seguintes: 

I - Possuir maior idade; 
II - Obtiver o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa; 
III - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Matemática; 
IV - O candidato que tiver filhos; 
V - Maior tempo de escolaridade. 

 
10.       DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
10.1 As provas objetivas serão aplicadas no dia 07 de abril de 2019; 
10.2 Local: Escola Municipal Professor Bronislau Kapusniak; 
10.3 Horário: 09h00min; 
10.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta 
minutos, munido de um documento original com foto; 
10.5 Os portões de acesso aos locais de prova ficaram abertos das 08h00min às 08h30min para 
a entrada dos candidatos; 
10.6 Os candidatos que chegarem após as 08h30min encontrarão os portões fechados e 
perderão o direito de fazer a prova; 
10.7 As salas serão fechadas às 08h50min, não sendo mais permitida a entrada de candidatos e 
a prova será iniciada pontualmente às 09h00min; 
10.8 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar as provas 
e retirar-se do local simultaneamente; 
10.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário 
fixado para o seu início; 
10.10 Somente os (as) candidatos (as) poderão ter acesso ao local de aplicação da prova. Os 
responsáveis e familiares deverão permanecer fora do local de prova, mantendo silêncio próximo ao 
referido local. 
 
11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
11.1 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização 
da referida prova, a partir das 10h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR e no site da Prefeitura Municipal, no endereço: www.pmcm.pr.gov.br. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1 Caberá interposição de recurso devidamente fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 

a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões da Prova e Gabarito Preliminar; 
c) Resultado das Provas. 

12.2 O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão do processo Seletivo e protocolado 
no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, com as seguintes especificações: 

a) Nome do candidato; 
b) Número de inscrição; 
c) Numero do documento de identidade (RG); 
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d) Área para qual se inscreveu; 
e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
f) A fundamentação, com as devidas razões do recurso. 

12.3 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. 
12.4 Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, fax ou por via eletrônica, devendo ser 
digitado e estar embasado em argumentação logica e consistente; 
12.5 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, ou 
incorreto da Folha de Respostas; 
12.6 Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão (ões), esta (s) será (ão) 
considerada (s) válida (s) para todos os Candidatos, independentemente de terem recorrido; 
12.7 Se houver alteração do gabarito, por força de recurso, este será republicado; 
12.8 O resultado dos recursos interpostos será afixado no Mural da Prefeitura Municipal e no site 
www.pmcm.pr.gov.br. 
 
13. DO RESULTADO FINAL 
 
13.1 O resultado da Prova objetiva será divulgado no dia 15 de abril a partir das 10h00min, 
através de Edital afixado na Prefeitura Municipal de Cruz Machado disponibilizado no site da 
Prefeitura www.pmcm.pr.gov.br, bem como publicado no órgão Oficial do Município. 
 
14. HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 O ato de homologação do resultado final deste Processo Seletivo para Estagiários será 
publicado no site da Prefeitura www.pmcm.pr.gov.br, bem como publicado no órgão Oficial do 
Município; 
14.2 A relação constará somente os APROVADOS no processo. 
 
 
15. CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Concluído o Processo Seletivo para Estagiários e homologado o resultado final, serão 
firmados termos de compromisso de estagio obedecendo-se a ordem de classificação final dos 
candidatos habilitados, de acordo com as necessidades do Município de Cruz Machado, por meio 
da empresa conveniada; 
15.2 O candidato aprovado e classificado nesse Processo Seletivo para Estagiários de que trata 
este Edital será contratado para a vaga a qual se inscreveu desde que preencha todos os requisitos 
exigidos; 
15.3 Nessa ocasião serão exigidos dos candidatos apresentação de: 
15.3.1 Cópia do RG, CPF, Comprovante de Residência, uma foto 3x4, juntamente com a 
declaração ou atestado de matricula ORIGINAL da Unidade de Ensino expedido nos últimos 30 
(trinta) dias, constando a matricula, curso, horário de aula e semestre do estudante para 
comprovação do requisito. 
15.4.  Estudantes deficientes deverão entregar, no ato da contratação, laudo médico (original ou 
copia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Processo Seletivo, constante no presente Edital e legislações pertinentes;  
16.2  É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todos os Editais 
complementares referentes ao Processo Seletivo para Estagiários que sejam publicados no site do 
Município de Cruz Machado, link concursos; 
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16.3 As irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais de ordem administrativa, civil ou criminal; 
16.4 A classificação da seleção dos estagiários não assegurará ao candidato o direito de 
ingresso na vaga, mas apenas a expectativa de celebrar o contrato de estágio, segundo a ordem de 
classificação. A concretização desse ato ficará condicionada à observância das disposições legais 
pertinente, e assim como, ao interesse e conveniência do Município de Cruz Machado; 
16.5 A validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da homologação final 
dos resultados, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município; 
16.6 Ficam impedidos de participar do presente Processo Seletivo aqueles que possuam relação 
de parentesco disciplinadas nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do referido Processo, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis; 
16.7 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos em comum pelo Município, através da 
Comissão do Processo Seletivo;  
16.8  O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na 
sua eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo; 
16.9 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento 
fundamentado à Comissão Organizadora do Processo seletivo via protocolo Geral do Município, que 
após analise das justificativas deliberará a respeito; 
16.10 Os casos omissos serão julgados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo para 
Estagiários. 
 
 
 

Cruz Machado – PR, 14 de março de 2019. 
 
 
 

 
RONALDO SCHRIBENIG 

Prefeito Municipal em exercício 
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14/03/2019 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
João Bernardo Cegielka 383 08/03/2019 08/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo SIENA AZG-4718 Transporte de Pacientes

João Bernardo Cegielka 383 11/03/2019 11/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba SPIN BBF-6106 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 11/03/2019 11/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava RENAULT LOGAN BCI-2271Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 11/03/2019 11/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo AMBULANCIA AZO-1248Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 09/03/2019 09/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo AMBULÂNCIA AYJ-7098Transporte de Pacientes

João Bernardo Cegielka 383 12/03/2019 12/03/2019 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba RENAULT LOGAN BCI-2271Transporte de Pacientes

Isabel Holocheski Zabandz 1426 11/03/2019 11/03/2019 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acomp. de adolescente a DP União da Vitória

TIAGO KRUL 1534 11/03/2019 11/03/2019 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acomp. de adolescente a DP União da Vitória

Jefferson Rodrigues Mazur 1163 14/03/2019 15/03/2019 1 200.00 200.00 200.00 Guarapuava L200 BCO-4675 Curso/Capacitação

Johnny Regis Szpunar Otto 1556 14/03/2019 15/03/2019 1 250.00 250.00 250.00 Guarapuava L200 BCO-4675 Curso/Capacitação


